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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA 
FILOMENA- PI 
Av. Dario de Santa FIiomena, n• 134, Centro 
CEP: 64.MS-000 
CNPJ: 01 ,770.988/0001-30 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Filomena - PI , com fundamento no art. 75, § 3 º, da 
Lei nº 14.133, toma público que pretende realizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2023 adiante especificada, podendo os eventuais interessados 
apresentarem propostas de preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação acompanhadas dos respectivos documentos de habilitação, 
oportunidade em que a Administração selecionará a mais vantajosa: 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E ITENS DE INFORMÁTICA. 

ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 24 de março de 2023, obedecendo o 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do presente aviso na imprensa oficial, conforme art. 183, § 1°, inciso 1, da Lei nº 
14.133/2021 . 

FORM~ DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação 
deverão ser entregues ao Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos, presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, ou 
eletronicamente, mediante e-mail ao endereço •cplcamsf@gmail.com·. 

ACESSO AO EDITAL: Estará disponível aos interessados na Sala da Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Santa Filomena e pode ser solicitado por e­
mail ao endereço eletrônico do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos "cplcamsf@gmail.com•. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso li , da Lei nº 14.133/2021 

Santa Filomena - PI , 20 de março de 2023 

·111mA,t,;a, ~ Jo,, ¾'9-? 
Vande'ríêiãMãítins da Silva 

Agente de Contratação 
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~ ESTADO DO PIAUÍ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N"249/2023 

Milton Brandão-PI, 07 de março de 2023. 

" Dispõe sobre LOTAÇÃO de servidor efetivo e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
juridico do pais, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO, o fim da licença sem vencimento, conforme portaria de nº 202/2022; 

CONSIDERANDO, a carta de retomo, da servidora Efetiva se apresentando ao trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1• - LOTAR, a servidora pública municipal - ANTONIA RAIMUNDA DE 
SOUSA NASCIMENTO, em seu cargo de origem de "AIDillar de Sf:rvlçoa Gerais" no 
municlpio de Milton Brandão - PI, na Secretaria Municipal de F.ducação. 

Art. 2• Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 07 
(sete) dias do mês de março do ano de 2023(dois mil e vinte e três). 

Francisco Evangelista Resende 
Prefeito Municipal 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se. 
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